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                                                                                DECRETO                                                                                  SS              

GABINETE DA PREFEITA
DECRETO MUNICIPAL N° 547, DE 02 JULHO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA A
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE

TURISMO DE ESTIVA GERBI.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita
Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei,
DECRETA

Art. 1° - Ficam nomeados para a composição do Conselho Municipal de Turismo
de Estiva Gerbi, nas representações respectivas, os seguintes membros:

Departamento de Turismo e Cultura
Heitor Correa Dutra n° 48.424.316-0
Roberto Miguel, RG nº 15.430.507-8

Departamento de Educação
Franciene Satin Diegues , RG nº 32.255.477-9
Rosiane Gomes Rodrigues, RG 25.808.020-6

Gabinete da Prefeita
Rogério Bassani, RG nº 27.302.913-7

Karina Antunha Maria, RG 22.917.638-0

Câmara Municipal
Celso de Barros, RG 20.348.078

Kelly Souza Vital, RG 46.175.854-4

Comércio
Lenita Dias Jordão, RG nº 45.810.654-9

Aloha Rocha de Azevedo, RG nº 47.095.234-9

Imprensa
Silvio Luiz Massucatto, RG nº 99.845.551

Silvana Bernardes Massucatto, RG nº 16.128.246

Pesqueiros
Alexandre Antonio Mossignato Leonello, RG nº 32.535.678-6

Acassio Altair Gomes, RG nº 14.285.385-9

Feira Noturna
Daniela dos Santos Leão, RG nº 45.381.735

Renato Flavio Teixeira Leão, RG nº 48.284.862-5

Bares e Restaurantes
Juliana Ferreira Nogueira, RG nº 45.424.300-5

Suelen Claro Guedes, RG nº 47.396.372-3

Parque Aquático
Franklin Eduardo Marques, RG nº 26.668.173-6

Antônio Fernando Marques, RG nº85.125.72

Meios de Hospedagens
Edilson Jose da Silva,RG nº 60.095.018-9
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Daniela da Silva Herculano, RG nº 382.200-0

Art. 2° - Os membros ora indicados e nomeados obedecerão às determinações
contidas na Lei Municipal n° 970, de 29 de novembro de 2017.

Art. 3° - Os serviços prestados pelos membros do Conselho Municipal de
Turismo de Estiva Gerbi são considerados relevantes para o Município e por eles não

perceberem qualquer remuneração.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
eventuais disposições em contrário, em especial o Decreto de nº 197 de 11 de dezembro

de 2017.

Estiva Gerbi, 02 de Julho de 2020.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES

Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação, registrado, e
afixado em local próprio do Paço Municipal.

RAFAELA CRISTINA PEDRO
Secretária de Administração e Finanças

GABINETE DA PREFEITA
DECRETO MUNICIPAL Nº 546 DE 01 DE JULHO DE 2020.

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO
PÚBLICO CONCURSADO.

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de
ESTIVA GERBI, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica ADMITIDO, o senhor EDNILSON CRISTIANO FARIA, portador do
RG 28.528.090-9, CPF 275.483.358-73, PIS/PASEP 12479789502, com a Classificação nº 12
do Concurso Público de Edital 01/2019, nos termos da CLT, a contar de 27 de junho de 2020,

para o cargo público de TEC. DE ENFERMAGEM.
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Estiva Gerbi, 01 de julho de 2020.

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES

Prefeita Municipal

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local
próprio do Paço Municipal.

ROGÉRIO BASSANI
Secretário de Chefia de Gabinete
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                                                                             LEI ORDINÁRIA                                                                          SS              

GABINETE DA PREFEITA
LEI ORDINÁRIA Nº 1081 DE 02 DE JULHO DE 2020

(DE AUTORIA DA PREFEITA MUNICIPAL)

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA O
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR

CONVÊNIO COM O ESTADO DE SÃO PAULO,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, OBJETIVANDO A
IMPLANTAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva

Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Convênio e

Termos Aditivos com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de
Educação, objetivando a implantação e o desenvolvimento de Programas na Área da Educação.

Artigo 2° - Fica, ainda, o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as

providências necessárias à execução do Convênio referido no artigo anterior.

Artigo 3° - Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, em especial, a Lei nº 720/2011.
Prefeitura de Estiva Gerbi, 02 de julho de 2020.

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES
Prefeita Municipal

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para publicação e afixada em local próprio do Paço

Municipal.

EDUARDO ANDRÉ LEÃO DE CARVALHO
Secretário de Negócios Jurídicos

GABINETE DA PREFEITA
LEI ORDINÁRIA Nº 1082 DE 02 DE JULHO DE 2020

(DE AUTORIA DA PREFEITA MUNICIPAL)

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva

Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, junto ao
Departamento de Finanças e Planejamento/Divisão de Contabilidade, a abertura suplementar de

um crédito especial, no valor de R$200.000,00 (Duzentos mil reais), obedecidas as classificações
Institucional, Econômica e Funcional – Programática seguinte:

02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.06 – Educação
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02.06.01 – Divisão de Educação
123610016.1.011– Obras Educacionais

4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recurso: 02 – Estadual

Código de Aplicação: 220.0013 Conv Quadra Poliesportiva
Valor: R$ 200.000,00

Artigo 2° - Os recursos destinados ao atendimento do disposto no artigo 1° são

decorrentes do excesso de arrecadação.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
PROCEDER A ABERTURA DE

CREDITO ADICIONAL ESPECIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura de Estiva Gerbi, 02 de julho de 2020.

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES
Prefeita Municipal

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para publicação e afixada em local próprio do Paço

Municipal.

EDUARDO ANDRÉ LEÃO DE CARVALHO
Secretário de Negócios Jurídicos

GABINETE DA PREFEITA
LEI ORDINÁRIA Nº 1083 DE 02 DE JULHO DE 2020

(DE AUTORIA DA PREFEITA MUNICIPAL)

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva

Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte

lei:

Artigo 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, junto ao
Departamento de Finanças e Planejamento/Divisão de Contabilidade, a abertura suplementar, por

excesso de arrecadação, no valor de R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais), obedecidas as
classificações Institucional, Econômica e Funcional – Programática seguinte:

02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.07 – Saúde

02.07.02 – Fundo Municipal de Saúde

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
PROCEDER A ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

10.301.0021.1.001– Aquis. Bens e Moveis de Uso Permanente
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4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente
Fonte de Recurso: 05 – Federal

Código de Aplicação: 300.0014 Conv Equi. Saúde
Valor: R$ 100.000,00

10.301.0021.2.018– Manutenção das Atividades da Saúde
3.3.90.30 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 02 – Estadual

Código de Aplicação: 312.000 Saúde Estadual – COVID19
Valor: R$ 5.000,00

Artigo 2° - Os recursos destinados ao atendimento do disposto no artigo 1° são

decorrentes do excesso de arrecadação.

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura de Estiva Gerbi, 02 de julho de 2020.

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES
Prefeita Municipal

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para publicação e afixada em local próprio do Paço

Municipal.

EDUARDO ANDRÉ LEÃO DE CARVALHO
Secretário de Negócios Jurídicos

GABINETE DA PREFEITA
LEI ORDINÁRIA Nº 1084 DE 02 DE JULHO DE 2020

(DE AUTORIA DA PREFEITA MUNICIPAL)

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva

Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte

lei:

Artigo 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, junto ao
Departamento de Finanças e Planejamento/Divisão de Contabilidade, a abertura suplementar por
excesso de arrecadação, no valor de R$ 45.705,00 (Quarenta e cinco mil setecentos e cinco reais),

obedecidas as classificações Institucional, Econômica e Funcional – Programática seguinte:

02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.08 – Ação Social

02.08.01 – Divisão de Assistência Social
08.244.0028.2.023– Manutenção Atividades de Assistência Social

3.3.90.30 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 05 – Federal

Código de Aplicação: 312.0002 Assistência COVID-19
Valor: R$ 45.705,00

Artigo 2° - Os recursos destinados ao atendimento do disposto no artigo 1° são
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decorrentes do excesso de arrecadação.

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura de Estiva Gerbi, 02 de julho de 2020.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
PROCEDER A ABERTURA DE

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES
Prefeita Municipal

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para publicação e afixada em local próprio do Paço

Municipal.

EDUARDO ANDRÉ LEÃO DE CARVALHO
Secretário de Negócios Jurídicos

GABINETE DA PREFEITA
LEI ORDINÁRIA Nº 1085 DE 02 DE JULHO DE 2020

(DE AUTORIA DA PREFEITA MUNICIPAL)

ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS NA
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE
ESTIVA GERBI PARA O EXERCÍCIO DE 2021 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva

Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte

lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º - Nos termos da Constituição Federal, art. 165, § 2.º, Lei nº 4.320/1964 e Lei Orgânica do
Município de Estiva Gerbi, esta Lei fixa as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício
de 2021, orienta a elaboração da respectiva lei orçamentária anual, dispõe sobre as alterações na
legislação tributária e atende às determinações impostas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de

maio de 2000 e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional.
§ Único - As normas contidas nesta Lei alcançam todos os órgãos da administração direta.

Art. 2º - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo,
Executivo, entidades da Administração Direta, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 2000,

observando-se os seguintes objetivos estratégicos:

I - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;
II - promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico;

III - reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando maior
eficiência de trabalho e arrecadação;
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IV - assistência à criança e ao adolescente; e,
V - melhoria da infraestrutura urbana.

CAPÍTULO II
METAS E PRIORIDADES

Art. 3º - As metas-fim da Administração Pública Municipal para o exercício de 2021
especificadas nos Anexos V e VI, que integram esta Lei, também estarão estabelecidas por

programas constantes do plano Plurianual relativo ao período 2018/2021.

CAPÍTULO III

DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS

 Art. 4º - As metas de resultados fiscais do município para o exercício de 2021 são aquelas
apresentadas no demonstrativo de Metas Fiscais, integrante desta Lei, desdobrados em:

 Demonstrativo 1 – Metas Anuais;
Demonstrativo 2 – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

Demonstrativo 3 – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores;

Demonstrativo 4 – Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo 5 – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

Demonstrativo 7 – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
Demonstrativo 8 – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;

Demonstrativo 9 – Demonstrativo Fiscais e Providências.
§ Único – Os demonstrativos 1, 2 e 3 de que trata o “caput” são expressas em valores

correntes e constantes, caso ocorra mudanças no cenário macroeconômico do país seus valores
poderão ser alterados, conforme Decreto do Executivo.

Art. 5º - Integra esta lei o anexo denominado Anexo de Riscos Fiscais, onde são avaliados
os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, com indicação das

providências a serem tomadas pelo Poder Executivo caso venha a se concretizar.
Art. 6º - O Poder Executivo está autorizado a encaminhar em conjunto com o Projeto de

Lei do Orçamento de 2021 uma nova versão do quadro de metas fiscais e uma nova versão do
quadro de riscos fiscais para o exercício seguinte.

§1° Os quadros serão atualizados de acordo com o cenário macroeconômico apresentado à
época da apresentação do PLOA 2021.

§2° O Poder Executivo apresentará em conjunto com os novos quadros uma exposição
justificada, indicando as novas premissas utilizadas, e as principais alterações realizadas.
§3° O Poder Executivo apresentará na forma do anexo as memórias de cálculo utilizadas

para estimação das metas fiscais, na forma do §2°, inciso II, do Art. 4° da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

CAPÍTULO IV

DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA

LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2020

 Art. 7º - Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2021, a lei orçamentária poderá
contemplar o atendimento de outras metas, desde que façam parte do Plano Plurianual
correspondente ao período de 2018/2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021.
 Art. 8º - A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não

estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação
do patrimônio público.

§ 1º - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja realização física esteja
conforme o cronograma físico-financeiro pactuados em vigência.

 Art. 9º - Para fins do disposto no art. 16, § 3.º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas realizadas anualmente até o valor de R$17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais), no caso de aquisição de bens ou prestação de serviços, e de até
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R$33.000,00 (trinta e três mil reais), no caso de realização de obras públicas ou serviços de
engenharia.

 Art. 10º - Em atendimento ao disposto no art. 4.º, inciso I, alínea “e”, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, os custos dos programas finalísticos financiados pelo

orçamento municipal deverão ser apurados mensalmente mediante liquidação da despesa.
§ 1º - As despesas serão apropriadas de acordo com a efetiva destinação dos gastos,

baseados em critérios de rateio de custos dos programas.

§ 2º - A avaliação dos resultados far-se-á a partir da apuração dos custos e das
informações físicas referentes às metas estabelecidas na LDO.

§ 3º - Para os efeitos deste artigo, considera-se programa finalístico aquele cujo objetivo
estratégico é o de proporcionar a incorporação de um bem ou serviço para atendimento direto das

demandas da sociedade.
 Art. 11 - Quando da execução de programas de competência do município, poderá este

adotar a estratégia de transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que
especificamente autorizadas em lei municipal e seja firmado convênio, ajuste ou congênere, pelo

qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, forma e prazos para
prestação de contas.

Art. 12 - As transferências financeiras entre órgãos dotados de personalidade jurídica
própria, assim como os fundos especiais, que compõem a lei orçamentária, ficam condicionados às

normas constantes das respectivas leis instituidoras, leis específicas ou regras determinadas pela
Secretaria do Tesouro Nacional, não se aplicando, o disposto no artigo anterior.

 Art. 13 - Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária do exercício de 2021, o
Executivo estabelecerá, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de
modo a compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

 § 1° - Integrarão a programação financeira e o cronograma de desembolso:
I - Transferências financeiras à conceder para outras entidades integrantes do orçamento

municipal;
II - Transferências financeiras à receber de outras entidades integrantes do orçamento

municipal;
III - Eventual estoque de restos a pagar processado de exercícios anteriores; e,

IV - Saldo financeiro do exercício anterior.
§ 2º - O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao pagamento de despesas

obrigatórias e de caráter continuado do município em relação às despesas de caráter
discricionário e respeitará todas as vinculações constitucionais e legais existentes.

§ 3º - As transferências financeiras ao Poder Legislativo serão realizadas de acordo com o
cronograma anual de desembolso mensal, respeitando o limite máximo estabelecido no art. 29-A

da Constituição Federal de 1988, introduzido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14 de
fevereiro de 2000.

 Art. 14 - A reserva de contingencia do Poder Executivo será equivalente a no máximo 5%
(cinco por cento) da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária de 2021 e será

destinada a:
I - cobertura de créditos adicionais; e,

II - atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
Art. 15 - Na forma do artigo 13 da Lei Complementar 101, até 30 (trinta) dias após a

publicação da lei orçamentária, o Executivo estabelecerá, metas bimestrais para a realização das
receitas estimadas. 

§ 1º - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na
arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados nominal e primário
fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, o

Executivo e o Legislativo determinarão a limitação de empenho e movimentação financeira, em
montantes necessários à preservação dos resultados estabelecidos.

§ 2º - Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação financeira, os Chefes dos
Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam o menor impacto possível nas

ações de caráter social, particularmente a educação, saúde e assistência social.
§ 3º - Não se admitirá a limitação de empenho e movimentação financeira nas despesas
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vinculadas, caso a frustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas respectivas receitas.
§ 4º - Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as despesas

que constituam obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço
da dívida e precatórios judiciais.

§ 5º - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na
hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada em relação à meta
fixada no Anexo de Metas Fiscais, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei complementar nº

101, de 4 de maio de 2000.
 Art. 16 - A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o artigo

anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração de receitas se
reverta nos bimestres seguintes.

 Art. 17 - Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de responsabilidade de
outras esferas de Governo, desde que firmados os respectivos convênios, termo de acordo, ajuste

ou congênere e haja recursos orçamentários disponíveis.
 Art. 18 - O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado de forma consolidada, em

conformidade com as diretrizes fixadas nesta lei, com o art. 165, §§ 5.º, 6.º, 7.º e 8.º, da
Constituição Federal, com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como à Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, portaria interministerial nº 163, de 4 de maio de
2001, da Secretaria do Tesouro Nacional e atualizações posteriores.

§ 1º - A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal; e

II - o orçamento da seguridade social.
§ 2º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade

orçamentária, detalhada por categoria econômica, grupos de despesa, e modalidade de aplicação,
nos termos da Portaria interministerial n.º 163, de 2001, do Ministério da Fazenda e do Ministério

do Planejamento, Orçamento e Gestão.
 Art. 19 - A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária para o

exercício de 2021 e a remeterá ao Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo previsto para
remessa do projeto de lei orçamentária àquele Poder.

§ Único - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo 30
dias antes do prazo determinado no “caput” deste artigo, sua proposta orçamentária consolidada,
os estudos e estimativas das receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida e
as respectivas memórias de cálculo, na forma prevista no art. 12, § 3.º da Lei de Responsabilidade

Fiscal.
  CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL

  Art. 20 - O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qualquer das medidas
relacionadas no art. 169, § 1.º, da Constituição Federal, poderá ser realizado mediante lei

específica, desde que obedecidos os limites previstos nos art. 20, 22, § único, e 71, todos da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e cumpridas as exigências previstas nos Arts. 16 e 17

do referido diploma legal, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para:
I - concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos,

empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; e,
II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

§ 1º - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver:
 I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos

acréscimos dela decorrentes;
II - lei específica para as hipóteses prevista no inciso I do “caput”; e,

III - observância da legislação vigente no caso do inciso II do “caput”.

§ 2º -  No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites
fixados nos Arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.

 Art. 21 - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a manutenção de horas extras somente poderá
ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de programas emergenciais de saúde
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pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida por decreto do Chefe do
Executivo.

  CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

  Art. 22 - Todo projeto de lei enviado pelo Executivo versando sobre concessão de anistia,
remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou

contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, além de atender
ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, deve ser instruído com

demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento de obrigações constitucionais, legais e
judiciais a cargo do município; que não afetará as metas de resultado nominal e primário, bem

como as ações de caráter social, especialmente a educação, saúde e assistência social.
Art. 23 - O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal Projeto de Lei

dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre:
I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções;

II - revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a justiça
fiscal;

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços
prestados e ao exercício do poder de polícia do Município;

IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de
valorização do mercado imobiliário; e,

V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecadação de
tributos.

Art. 24 - Se a lei orçamentária não for promulgada até o último dia do exercício de 2020,
fica autorizada a realização das despesas até o limite mensal de um doze avos de cada programa

da proposta original remetida ao Legislativo, enquanto a respectiva lei não for sancionada.

§ 1º - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos
recursos autorizada neste artigo.

Art. 25 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura de Estiva Gerbi, 02 de julho de 2020.

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES
Prefeita Municipal

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para publicação e afixada em local próprio do Paço

Municipal.

EDUARDO ANDRÉ LEÃO DE CARVALHO
Secretário de Negócios Jurídicos

                                                                                   PORTARIA                                                                                   SS              

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 150 DE 01 DE JULHO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CARGO
COMISSIONADO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNÇIAS.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita Municipal de ESTIVA
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GERBI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. 1º- Exonerar, a Senhora MARIA APARECIDA CECÍLIA ARAÚJO, portadora
do RG nº 24.383.378-7, do cargo público em comissão de VICE DIRETORA DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Estiva Gerbi, 01 de Julho de 2020.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES

Prefeita Municipal

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local
próprio do Paço Municipal.

ROGÉRIO BASSANI

SECRETÁRIO DE CHEFIA DE GABINETE

                                                                                LICITAÇÃO                                                                                    SS              

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2020

PROCESSO N° 01225/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ATRAVÉS DA PREFEITA MUNICIPAL A SRA. CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES,
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, TORNA PUBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO NESTA PREFEITURA

PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2020.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CORRETIVOS E PREVENTIVOS EM VEÍCULOS PESADOS DA FROTA MUNICIPAL.
O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO JUNTO A CML NA SEDE DESTA

PREFEITURA, NO ENDEREÇO:
AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.857-000, FONE (019) 38680-1131 A PARTIR DO DIA 03/07/2020

DAS 08:00 AS 11:00H E DAS 13:00 AS 16:00 EM DIAS UTEIS MEDIANTE O RECOLHIMENTO DE R$ 40,00 NA TESOURARIA OU PODERÁ SER
SOLICITADO VIA E-MAIL (licitacaoestiva2017@gmail.com)

A SESSÃO, CREDENCIAMENTO E OS ENVELOPES (PROPOSTA, HABILITAÇÃO) TERÁ INICIO AS 15:30H DO DIA 17 DE JULHO DE 2020, NO
PAÇO MUNICIPAL NO ENDEREÇO MENCIONADO ACIMA.

ESTIVA GERBI, 02 DE JULHO DE 2020

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES
PREFEITA MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2020

PROCESSO N° 01048/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ATRAVÉS DA PREFEITA MUNICIPAL A SRA. CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES,
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, TORNA PUBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO NESTA PREFEITURA

PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2020.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PÁ CARREGADEIRA 0 KM QUE SERÁ UTILIZADA PARA OS SERVIÇOS

MUNICIPAIS.
O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO JUNTO A CML NA SEDE DESTA

PREFEITURA, NO ENDEREÇO:
AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.857-000, FONE (019) 38680-1131 A PARTIR DO DIA 03/07/2020

DAS 08:00 AS 11:00H E DAS 13:00 AS 16:00 EM DIAS UTEIS MEDIANTE O RECOLHIMENTO DE R$ 40,00 NA TESOURARIA OU PODERÁ SER
SOLICITADO VIA E-MAIL (licitacaoestiva2017@gmail.com)

A SESSÃO, CREDENCIAMENTO E OS ENVELOPES (PROPOSTA, HABILITAÇÃO) TERÁ INICIO AS 14:00H DO DIA 17 DE JULHO DE 2020, NO
PAÇO MUNICIPAL NO ENDEREÇO MENCIONADO ACIMA.

ESTIVA GERBI, 02 DE JULHO DE 2020

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES
PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2020

PROCESSO N° 0864/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ATRAVÉS DA PREFEITA MUNICIPAL A SRA. CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES,
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, TORNA PUBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO NESTA PREFEITURA

PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2020.
OBJETO: : REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS.

O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO JUNTO A CML NA SEDE DESTA
PREFEITURA, NO ENDEREÇO:

AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.857-000, FONE (019) 38680-1131 A PARTIR DO DIA 03/07/2020
DAS 08:00 AS 11:00H E DAS 13:00 AS 16:00 EM DIAS UTEIS MEDIANTE O RECOLHIMENTO DE R$ 40,00 NA TESOURARIA OU PODERÁ SER

SOLICITADO VIA E-MAIL (licitacaoestiva2017@gmail.com)
A SESSÃO, CREDENCIAMENTO E OS ENVELOPES (PROPOSTA, HABILITAÇÃO) TERÁ INICIO AS 09:00H DO DIA 16 DE JULHO DE 2020, NO

PAÇO MUNICIPAL NO ENDEREÇO MENCIONADO ACIMA.

ESTIVA GERBI, 02 DE JULHO DE 2020

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES
PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2020

PROCESSO N° 01224/2020
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ATRAVÉS DA PREFEITA MUNICIPAL A SRA. CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES,
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, TORNA PUBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO NESTA PREFEITURA

PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2020.
OBJETO: Serviços de recuperação de pavimentação com aplicação asfáltica compreendida por limpeza de vala, abertura de caixa se necessário, imprimadura

ligante, capa asfáltica CBUQ e compactação, destinado a cumprir o programa de tapa buracos das vias públicas do município de Estiva Gerbi/SP, com
fornecimento de materiais, maquinas, equipamentos, sinalização local, mão de obra, EPIs e todo ferramental necessário.

O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO JUNTO A CML NA SEDE DESTA
PREFEITURA, NO ENDEREÇO:

AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.857-000, FONE (019) 38680-1131 A PARTIR DO DIA 03/07/2020
DAS 09:00 AS 11:00H E DAS 13:00 AS 16:00 EM DIAS UTEIS MEDIANTE O RECOLHIMENTO DE R$ 40,00 NA TESOURARIA OU PODERÁ SER

SOLICITADO VIA E-MAIL (licitacaoestiva2017@gmail.com)
A SESSÃO, CREDENCIAMENTO E OS ENVELOPES (PROPOSTA, HABILITAÇÃO) TERÁ INICIO AS 09:00 HORAS DO DIA 17 DE JULHO DE 2020,

NO PAÇO MUNICIPAL NO ENDEREÇO MENCIONADO ACIMA.

ESTIVA GERBI, 02 DE JULHO DE 2020

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES
PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2020

PROCESSO N° 01027/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ATRAVÉS DA PREFEITA MUNICIPAL A SRA. CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES,
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, TORNA PUBLICO QUE SE ENCONTRA REABERTO NESTA PREFEITURA

PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2020.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EDUCAÇÃO Á DISTÂNCIA PARA DESENVOLVIMENTO DE UM CURSO DE

CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES (EAD) EM TEMPOS DE ISOLAMENTO SOCIAL/PANDEMIA PARA A REDE BÁSICA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL E DE ENSINO FUDAMENTAL DO MUNICIPIO DE ESTIVA GERBI, CONFORME ANEXO DO EDITAL.

O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO JUNTO A CML NA SEDE DESTA
PREFEITURA, NO ENDEREÇO:

AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.857-000, FONE (019) 38680-1131 A PARTIR DO DIA 03/07/2020
DAS 08:00 AS 11:00H E DAS 13:00 AS 16:00 EM DIAS UTEIS MEDIANTE O RECOLHIMENTO DE R$ 40,00 NA TESOURARIA OU PODERÁ SER

SOLICITADO VIA E-MAIL (licitacaoestiva2017@gmail.com)
A SESSÃO, CREDENCIAMENTO E OS ENVELOPES (PROPOSTA, HABILITAÇÃO) TERÁ INICIO AS 14:00H DO DIA 15 DE JULHO DE 2020, NO

PAÇO MUNICIPAL NO ENDEREÇO MENCIONADO ACIMA.

ESTIVA GERBI, 02 DE JULHO DE 2020

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES
PREFEITA MUNICIPAL
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-                                                                                EXPEDIENTE                  ES                                                            -

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de Fevereiro de 2017, que cria o Diário 
Oficial Eletrônico do Município. 

Este Semanário veicula atos oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. 
Sua produção está sob a responsabilidade da Assessoria de  Imprensa. (Versão Digital)
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